
INDICAÇÃO Nº 
031
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo. José Serra, que determine a Secretaria de Segurança Pública, para que envide esforços visando a dotar cada município da Região Oeste da Grande São Paulo de uma unidade do Corpo de Bombeiros.

JUSTIFICATIVA

Segundo levantamento da Agência Brasil e do Jornal Visão Oeste (edição de 25  a 31/01/2008), apenas quatro dos doze municípios da Região Oeste  da Grande São Paulo dispõem de uma brigada ou posto do corpo de bombeiros. Cada um deles é responsável pela cidade-sede e por outras vizinhas.

A unidade de Osasco, por exemplo, atende Carapicuíba e Cajamar. A brigada de Barueri serve Itapevi, Jandira, Santana do Parnaíba e Pirapora do Bom Jesus. Itapecerica da Serra atende Taboão da Serra, Embu-Guaçú, são Lourenço da Serra e Juquitiba. Já o posto de Cotia fica com Vargem Grande Paulista e Embu das Artes.

Segundo avaliações de oficiais lotados nessas unidades, o ideal seria que cada município dispusesse de seu próprio posto. Dessa forma se evitariam situações como as atuais demoras em atendimentos emergenciais, poupando-se vidas e patrimônios.

Sala das Sessões, em
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